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  PREFEITURA MUNICIPAL SAO PEDRO DA ALDEIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

 PROCESSO 5533/2016 

NUMERAÇÃO SEQÜENCIAL MODALIDADE DA LICITAÇÃO  
CARTA CONVITE 051/2016 CONVITE  

 
Pelo presente CONVITE, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 
torna pública a realização de Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/93, para  
atender a Secretaria Municipal de Educação, a  ser  aberta no dia 30/11/2016 às 
14:30 hs, tipo menor preço global, Empreitada por preço global, na Sala de 
Licitações, situada a Rua Marque da Cruz nº 61, Centro, São Pedro da Aldeia-RJ, 
onde serão entregues a Documentação de Habilitação e Proposta. 
   

 
 

I - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
 

II - DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MENINO JESUS, SITUADA NO BAIRRO 
MORRO DO MILAGRE, SÃO PEDRO DA ALDEIA-RJ,  CONFORME ANEXOS AO 
EDITAL. 
  

III - ENTREGA DE ENVELOPES PARA HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 
Os envelopes para habilitação e propostas deverão ser entregues pelos proponentes 
no endereço, data e horário abaixo: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 
RUA: MARQUEZ DA CRUZ, 61 
CENTRO 
SÃO PEDRO DA ALDEIA 
30/11/16 às 14:30 h  
 

IV - ABERTURA DOS ENVELOPES 
Às 14:30 h do dia e local acima mencionados, a Comissão Permanente de Licitação 
reunir-se-á, em sessão pública, para abertura dos envelopes contendo a 
documentação e propostas de cada licitante. 
Inicialmente, será aberto o envelope contendo a documentação para habilitação. 
Logo em seguida, não havendo a ocorrência de recurso contra a decisão da Comissão 
Permanente de Licitação que habilite ou inabilite qualquer licitante, serão abertos os 
envelopes contendo as propostas. 
 

V - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
Para participar da presente licitação, a licitante deverá apresentar 02 envelopes, 
contendo em suas partes o seguinte: 
 

ENVELOPE Nº 01 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
LICITANTE: 
REF: CC 051/16 
DOCUMENTAÇÃO 
 

ENVELOPE Nº 02 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
LICITANTE: 
REF: CC 051/16 
PROPOSTA 
 
No envelope Nº. 01 - DOCUMENTAÇÃO - o licitante deverá apresentar a seguinte 
documentação em fotocópia acompanhada dos documentos originais ou cópia 
autenticada.  
 

PESSOA JURÍDICA 
CONTRATO SOCIAL 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO MUNICIPAL,  INSTITUIDOS (CERTIDÕES 
NEGATIVAS OU CERTIDÕES POSITIVAS COM EFEITOS NEGATIVOS) ART 29 
 III 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO INSS. INSTITUIDOS (CERTIDÕES NEGATIVAS 
OU CERTIDÕES POSITIVAS COM EFEITOS NEGATIVOS) ART 29  
INCISO IV                                                   
CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO FGTS. INSTITUIDOS (CERTIDÕES NEGATIVAS 
OU CERTIDÕES POSITIVAS COM EFEITOS NEGATIVOS) ART  
29 INCISO IV 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS INSTITUIDOS (CERTIDÕES 
NEGATIVAS OU CERTIDÕES POSITIVAS COM EFEITOS  
NEGATIVOS) 
CARTÃO DO CNPJ. 
CERTIDÃO DO CREA/OU CAU. 
 

Obs:  os artigos acima mencionados referem-se à Lei Federal nº 8.666/1993.        
                      
Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular do qual 
constem poderes específicos para negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado dos 
documentos indicados acima e que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
 

O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto; cópia do R.G., do CPF e do comprovante de 
residência. 
 

Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, podendo 
cada um representar apenas uma empresa. 
 

Para fins da licitação, permite-se a aceitação de Certidões Positivas com Efeitos 
Negativos em casos de débitos tributários suspensos, conforme art. 206 do Código 
Tributário Nacional. 
      
No envelope Nº. 02 - PROPOSTA - deverá conter em seu interior o seguinte: 
 
1- Proposta feita em papel da empresa, digitada em via única, sem rasuras, emendas 
ou entrelinhas, devidamente assinadas por representante legal da empresa; 
2- Indicação do nº. deste convite; 
3- Razão social, endereço e CNPJ da empresa; 
4- Proposta com validade não inferior a 60 dias; 
 

VI - DA DESCLASSIFICAÇÃO: 
Serão desclassificadas: As propostas que os preços não estiverem compatíveis com os 
praticados no mercado. 
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a) As propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório deste convite; 
b) As propostas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis; 
c) Não serão aceitas propostas que não atendam aos objetivos deste convite; 
Consideram-se preços excessivos aqueles cujos valores ultrapassam o limite máximo 
do preço unitário e global estabelecidos.  
Serão inexeqüíveis, aqueles que não demonstram viabilidade através de 
documentação, comprovando que os custos dos materiais ou dos serviços são 
coerentes com os de mercado ou com a execução do objeto do contrato, bem como 
aqueles que não atenderem o parágrafo 3º do art. 44 da Lei 8.666/93. 
 

VII - DO JULGAMENTO 
Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL. 
 

 
VIII – DO DESEMPATE DAS PROPOSTAS: 
No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no § 2º 
do art. 3º da Lei 8.666/93, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato 
público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 
processo. 
 

 
IX - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma físico-financeiro mediante 
aprovação da Secretaria Municipal de Educação, através da conta corrente da 
empresa, mediante apresentação da respectiva nota fiscal, no prazo de até 30 dias a 
contar da data em que for atestado o fornecimento dos serviços. 
 

As Notas Fiscais/Faturas que apresentarem incorreções, quando necessário, serão 
devolvidas e seu vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de sua 
representação válida. 
 
 

Parágrafo Primeiro – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso e 
desde que este atraso decorra de culpa da administração, o valor devido será 
acrescido  de 0,1 (um décimo por cento) á titulo de multa, além da incidência de juros 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia 
da data do protocolo do documento de cobrança na Secretaria Municipal de Educação, 
e a data do efetivo pagamento. 
 

 

Parágrafo Segundo – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será 
descontado da taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculado pro rata die entre o dia do 
pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de cobrança na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 

Parágrafo Terceiro – O pagamento da instalação e mobilização para execução dos 
serviços constantes na planilha orçamentária, serão efetuados em até 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data final do período da adimplemento de cada parcela. 
 

X - CONDIÇÕES GERAIS 
a) A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, reserva-se o direito de 
rejeitar as propostas apresentadas ou revogar esta licitação por motivos 
supervenientes de justificável interesse público; 
b) Das decisões da Comissão Permanente de Licitações, caberá recurso no prazo 
estabelecido na Lei 8.666/93; 
c) Não serão consideradas quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste convite, 
nem preços ou vantagens baseadas em ofertas de outro licitante; 
d) A revogação ou anulação do processo licitatório não gera direito de indenização a 
nenhum dos licitantes; 
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e) Decairá do direito de impugnar o convite ou parte dele o licitante que, tendo-o aceito 
sem objeção venha a apontar depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o 
viciarem, hipótese que não será considerada para efeito de recurso. 
 
XI -  DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
Conforme art. 49, inc. III da Lei Complementar nº 123/2006, a Administração Pública 
poderá conceder tratamento exclusivo, diferenciado, favorecido e simplificado para 
microempresas e empresas de pequeno porte cujo bem, serviço ou obra objeto da 
licitação, não ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 
48 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e art. 24 da Lei 
Geral Municipal – Lei 2.254 de 21 de dezembro de 2010. 
 

Caso o gestor decida sobre o procedimento exclusivo, este ocorrerá conforme as 
regras a seguir: 
 

Caso o objeto da licitação seja para o fornecimento de bens, serviços e obras superior 
a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a Administração Pública poderá exigir dos licitantes, 
a subcontratação de microempresa e empresa de pequeno porte, sob pena de 
desclassificação na licitação. 
 

A subcontratação de que trata o subitem acima deverá atender a margem de 5% (cinco 
por cento) a 30% (trinta por cento) do total do objeto licitado.  
 

As microempresas e empresas de pequeno porte, cuja sede está localizada neste 
município, interessadas em participar das licitações exclusivas e futuras para M.E e 
EPP deverão se cadastrar no setor de compras da Secretaria Municipal de 
Administração desta Prefeitura, de modo a possibilitar a notificação para as licitações e 
facilitar a formação de parcerias e subcontratações. 
 

São condições para habilitação em quaisquer licitações, a apresentação dos seguintes 
documentos exigidos para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 
determina o art. 27 da Lei nº 2.254/2010 – Lei Geral Municipal de São Pedro da Aldeia: 
 

 
a) O ato constitutivo da empresa, devidamente registrado; 
b) Inscrição no CNPJ, com termo de enquadramento de M.E ou E.P.P., para fins de 
qualificação 
 

 
As certidões do INSS, FGTS e as Certidões Negativas de Débitos expedidas pela 
Fazenda Pública Estadual, Federal e Municipal somente poderão ser exigidas pela 
Comissão Permanente de Licitação para efeitos da contratação, e não deverão ser 
exigidas como critério para habilitação na licitação. 
 

Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
3 (três) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado vencedor do certame, para que haja a regularidade da  
documentação, pagamento ou parcelamento de eventual débito, emissão de certidões, 
considerando como válidas as certidões positivas com efeitos de negativas. 
 

 
A não regularização da documentação no prazo previsto pelo subitem acima, implicará 
à ME ou EPP, a preclusão do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
pelo art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93 que, neste caso, será facultado à Administração 
Pública convocar os licitantes remanescentes, na sua ordem de classificação, para 
assinar o contrato ou revogar a licitação. 
 
As empresas consideras microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) 
que pretendem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido 
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deverão apresentar, separado de qualquer dos envelopes, uma declaração de 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme 
declaração específica em anexo. 
 

 
 
As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
 

 

As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e 
empresas de pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista poderão 
participar normalmente do certame, porém em igualdade de condições com as 
empresas não enquadradas neste regime. 
 

 

Não será adotado o tratamento diferenciado regido por este tópico, se não houver um 
mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos e enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediados no Município de São Pedro da Aldeia ou no 
Estado do Rio de Janeiro e capazes de cumprir com as exigências estabelecidas por 
este edital. 
 

A critério da Administração Pública, conforme previsto no art. 49, inciso III da Lei 
Complementar nº 123/06, o tratamento diferenciado e simplificado para ME e EPP 
poderá não ser aplicado, caso o procedimento não seja vantajoso para o Ente licitante 
ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.     

 

XII – DO VALOR ESTIMADO 
Será de R$ 41.164,99 (quarenta e um mil, cento e sessenta e quatro reais e noventa e 
nove centavos). 
 
 

XIII – VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O contrato terá vigência de 02 (dois) meses, a contar da data da Ordem de Início, 
podendo ser prorrogado  nos termos do Artigo 57 da Lei Federal 8.666/93. 
 

XIV – PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
Será de até 05 (cinco) dias úteis, a partir da emissão da nota de empenho, conforme previsto 
no art.64 da Lei Federal 8.666/93. 
 

XV- PRAZO PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
O prazo de execução e entrega do objeto licitado será de 02 (dois) meses. 
 

Parágrafo Primeiro – O prazo, a que se refere o subitem anterior, começará a fluir no 
dia seguinte ao do recebimento, pela contratada, do Ofício de autorização de início dos 
serviços, a ser emitido pela Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação. 
 

Parágrafo Segundo – O prazo vertente poderá ser prorrogado, mantidas as demais 
condições deste Convite e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico-
financeiro, em conformidade com o disposto no parágrafo primeiro do art. 57 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 

XVI – PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS  
O prazo para início dos serviços será no dia seguinte do recebimento do ofício de 
autorização do início dos serviços. 
 

XVII – DA FORMA DE FORNECIMENTO 
Os serviços serão executados conforme itens constantes na Planilha Estimativa de 
Custo apresentada pela Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação e devem 
obedecer ao cronograma previsto para 02 (dois) meses. 
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a) Durante todo o período de obra, o local do prédio deverá ser mantido limpo, com 
colocação de caçambas. 
 

b) A obra deverá ser entregue completamente limpa, com a remoção de entulhos 
para o local apropriado. 
 
 

 
XVIII – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo à data, 
o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor 
responsável pelo recebimento, emitido pela Secretaria Municipal de Educação. 
 

 
Parágrafo Primeiro: Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante 
poderá: 
 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 

b) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 

d) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da 
notificação por escrito, mantida o preço inicialmente contratado. 

 

 

Parágrafo Segundo: O recebimento do Objeto dar-se-á provisoriamente, pelo fiscal 
do contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 
(quinze) dias, da comunicação escrita da CONTRATADA.  

 

Parágrafo Terceiro: O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, pelo fiscal 
do contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso 
do prazo de observação de 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento 
provisório, a que se refere o subitem anterior, observado o disposto no art. 69 da lei 
8.666/93. 

 

 
XVIII  – DO REAJUSTE 
O contrato obedecerá o índice de reajuste da Tabela EMOP (Empresa Municipal de 
Obras Públicas e Serviços), ou outro oficial do governo, desde a data prevista para 
apresentação da proposta, até a data do adimplemento de cada parcela; com 
periodicidade anual.  
   

 
XIX- REVISÃO 
A revisão do contrato obedecerão aos critérios previstos na Lei 8.666/93, assegurando-
se aos Contratantes o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
 
 

 

 
XX - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 090100.2029.12.365.040 – Programa da Trabalho nº 33903999 – Cód. 
Reduzido 237, da Secretaria Municipal de Educação.   
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XXI- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Pela inexecução total ou parcial do objeto a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contrato as seguintes sanções: 
 
 

 

 
 
 
 
I  – Advertência; 
II – Multa Administrativa, gradual conforme a gravidade da infração, não excedendo, 
em seu total, o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato, acumulável 
com as devidas sanções; 
 

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar, 
com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 

 
Parágrafo Primeiro - A critério da Administração Pública Municipal, as sanções 
previstas nos itens I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no item 
II, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 
 
 

Parágrafo Segundo - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
 

Parágrafo Terceiro - A penalidade por multa terá o limite máximo de 20% (vinte por 
cento) do valor global corrigido do contrato, observando a autoridade julgadora, a 
gravidade da conduta e os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 
 
 

Parágrafo Quarto - O valor da multa aplicada deverá ser recolhida à Prefeitura 
Municipal de São Pedro da Aldeia no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da notificação, podendo o valor ser descontado na ocasião de seu 
pagamento, ao exclusivo critério da Administração e respeitando o prazo supracitado. 
 

 
Parágrafo Quinto - O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará a sua 
inscrição na dívida ativa municipal, para cobrança judicial. 
 

XXII - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
I - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

a) A Contratante se obriga a proporcionar á contratada todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente 
licitação, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93. 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços de obras de reforma. 
c) Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto 

dos serviços de mão-de-obra e materiais empregados, diligenciando nos casos 
que exigem providências corretivas. 

d) Providenciar os pagamentos das notas fiscais/faturas devidamente atestadas, 
nos prazos fixados. 
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e) Emitir “ordem de início” autorizando o início da execução do contrato. 
f) Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no contrato. 
g) Cumprir com as demais obrigações constantes na especificação técnica. 

 
 
 
 

II - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) Responsabilizar-se em qualquer caso, por danos e prejuízos de qualquer 

natureza causados por seus empregados à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
PEDRO DA ALDEIA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
respondendo por si e seus eventuais subcontratados, não excluindo ou 
reduzindo tal responsabilidade, á fiscalização ou acompanhamento da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA. 

b) Responder por todos os pagamentos de impostos, taxas, contribuições fiscais, 
empréstimos compulsórios, tarifas, licenças concedidas pelo Poder Público e ou 
obrigações concernentes á Legislação Social, trabalhista, fiscal, secundário e 
previdenciário para com seus empregados, inclusive acidente de trabalho. 

c) Fornecer todos os materiais e mão de obra necessários á execução das 
atividades. 

d) Submeter á fiscalização da CONTRATANTE para fiel consecução do contrato; 
e) Executar as tarefas conforme as condições impostas pela contratante; 
f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

g) Cumprir com os demais obrigações constantes no Termo de Referência. 
 
 

 

XXIII – DA RESCISÃO: 
A Administração poderá rescindir os serviços, de pleno direito, a qualquer tempo, 
independentemente de ação, notificação judicial ou extrajudicial, nos casos previstos 
nos artigos 77, 78 e 79, da Lei Federal nº 8.666/93, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
XXIV – DA FISCALIZAÇÃO: 
A execução das atividades será acompanhada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DA ALDEIA e fiscalizada por servidor formalmente designado que 
determinará o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos. 
 
 
 

Parágrafo Primeiro - À fiscalização ficam reservados o direito e a autoridade para 
resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente, 
e, em tudo o mais referente à prestação de serviços, deste que não acarrete ônus para 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA ou modificação do 
Contrato. 
 
 
 
 

Parágrafo Segundo - A Contratada declara aceitar todos os métodos de inspeção, 
verificação e controle adotado obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias à execução das 
atividades. 
 
 
 

Parágrafo Terceiro - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada em relação à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA e a terceiros. 
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XXV - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
Aplica-se ao certame licitatório e aos demais casos omissos, as disposições previstas 
pela Lei Federal nº 8666/93, bem como as demais legislações pertinentes. 
 

 
 
 
 
 
 
XXVI - DOS RECURSOS 
É facultada aos licitantes, nos termos do artigo 109 da Lei 8.666/93, a interposição de 
recursos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da lavratura da ata da 
Comissão Permanente de Licitação. 
 
O Julgamento dos recursos será realizado da forma como determina a Lei 8.666/93 
com suas alterações. 
 
 

Os recursos deverão observar os seguintes requisitos: 
a) Serem digitados e devidamente fundamentados; 
b) Serem assinados por representante legal da licitante; 
 

 
XXVII – INTEGRAM O PRESENTE EDITAL OS RESPECTIVOS ANEXOS: 
Anexo I –  Especificações Técnica para Fornecimento de Material e Mão de Obra 
Anexo II – Planilha Estimativa de Custo 
Anexo III – Memória de Cálculo 
Anexo IV – Cronograma Físico Financeiro 
Anexo V –  Cronograma de Desembolso Máximo 
Anexo VI –Demonstrativo da Composição B.D.I. 
Anexo VII -Declaração de Microempresa de Pequeno Porte  
Anexo VIII Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo 
Anexo IX -  Declaração de que a empresa não possui menores de idade no seu quadro 
funcional 
Anexo X – Minuta do Contrato 
 
 
XXVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 

a) O Edital do Convite e seus anexos, inclusive o projeto básico, poderão ser  
examinados e adquiridos no Departamento de Licitação -Delic  na sede da 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, situada a Rua Marques da Cruz 
nº 61, Centro, São Pedro da Aldeia-RJ,  no horário das 09:00 às 16:30 horas. 

 
 

b) Os casos omissos e dúvidas com relação a este convite serão resolvidos 
pela Comissão de Licitação, através de seu Presidente no horário de 08:30 
ás 13:30 horas na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 
podendo os interessados solicitar informações ou retirar dúvidas mediante 
telefone nº (0xx22) 2621-7098 e email: compras@pmspa.rj.gov.br 
 
 

mailto:compras@pmspa.rj.gov.br
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c) NÃO SERÁ PERMITIDA A PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES SUSPENSOS 
TEMPORARIAMENTE PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 
DA ALDEIA, nos termos do inc. III do art.. 87 da Lei 8.666/93. 
 
 
 
 
 

d) NÃO SERÁ PERMITIDA A PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES JÁ INCURSOS 
NA PENA DO INC. IV, DO ART 87 DA LEI 8.666/93 (declaração de 
idoneidade), seja qual for o Órgão ou Entidade que tenha aplicado a referida 
penalidade, em qualquer esfera da Administração Pública.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA  22/11/16. 
 
 
 

____________________________________ 
Secretário Municipal de Educação 

 
 
 

____________________________________ 
Presidente da Comissão de Licitação 
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Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
 EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
REF.; CARTA CONVITE Nº 051/2016 

..................................................................................................................................... 
 

Inscrita no CNPJ nº ..............................................por intermédio de seu 
representante 
Legal, o(a) Sr. (a)........................................................................................portador(a) 
da 
Carteira de Identidade nº ..................................e do CPF nº 
........................................... 
DECLARA, para fins do disposto no item 10 do Edital, sob as sanções 
Administrativas 
Cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada. 
 
(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei  Complementar nº 123, 
de 14.12.2006. 
 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
 

........................................................................ 
(data) 

 
 

............................................................................................................. 
(representante Legal) 

 
 
OBS Assinalar com um “X” a condição da empresa 
Este formulário deverá ser entregue à Comissão juntamente com os envelopes nº 
1e nº 2, pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 
diferenciado e favorecido previsto Lei Complementar nº 123/2006. 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
(Modelo) 

 
À PREFEITUA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 
Rua Marques da Cruz – s/n – Centro – São Pedro da Aldeia - RJ 
 
Ref. a Carta Convite Nº 051/16 
 
 
DECLARAMOS conhecer e aceitar as condições constantes do Edital em referência e 
seus anexos, bem como a Lei Federal nº 8.666 de1993 e suas alterações de 08.06.94, 
Lei Estadual nº 6.544 de 22.11.89 e legislação pertinente. 
 
Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 
 
 

Atenciosamente, 
 

(Local e Data) 
 

Carimbo da Empresa 
Assinatura o Representante Legal 
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DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA NÃO POSSUI 
MENORES DE IDADE NO SEU QUADRO FUNCIONAL 

 
 
 
O(A) empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ 
nº ______________________, sediada na 
___________________________________________, DECLARA que não  possui no 
seu quadro de funcionários, trabalhador menor de 18(dezoito) anos atuando em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16(dezesseis) anos atuando em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14(quatorze) anos, em 
cumprimento ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, conforme 
determina o artigo 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93. 
 
 
____________________________________________ 
Local e Data 
 
 
 
 
 
__________________________________________ 
(Assinatura e Carimbo do Declarante) 
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ANEXO XI 
 
PROCESSO Nº  5533/2016 
CONTRATO Nº  xxx/2016 
 
 

Por este Termo de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 
estado do Rio de Janeiro, neste ato representado pelo Senhor Secretario Municipal de 
Educação o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxx, xxxxxxxxxxx, residente na 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxx,  São Pedro da Aldeia/RJ, portador da carteira de 
identidade nº. xxxxxxxxxxxx e CPF nº.xxxxxxxxxxxxxx, doravante simplesmente 
denominado como CONTRATANTE, e de outro lado à firma 
______________________, com sede social à _______________________________, 
inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, representada neste ato pelo Sr. 
______________________________, portador da Carteira de Identidade nº 
_________________ e do CPF nº ____________________, residente e domiciliado na 
____________________________________________ doravante simplesmente 
designada como CONTRATADA, têm entre si, justo e contratado o que se segue, que 
mutuamente aceitem e se obrigam a cumprir mediante as cláusulas e condições abaixo 
especificadas, a saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – A CONTRATADA, vencedora da Licitação do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, REFERENTE A  CARTA CONVITE Nº xxx/2016, 
obriga-se a REFORMAR A ESCOLA MUNICIPAL MENINO JESUS, SITUADA NO 
BAIRRO MORRO DO MILAGRE, SÃO PEDRO DA ALDEIA-RJ,  CONFORME 
ANEXOS AO EDITAL. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DO CONTRATO: O contrato terá vigência de 02 
(dois) meses, a contar da data da Ordem de Início, podendo ser prorrogado na forma 
do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO: A execução contratual será feita 
em REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO: O valor deste contrato é de R$ xxxxxxx 
(xxxxxxxx), conforme proposta do licitante vencedor.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO: O prazo de execução e entrega do objeto licitado 
será de 02 (dois) meses. 
 
 

Parágrafo Primeiro – O prazo, a que se refere o subitem anterior, começará a fluir no 
dia seguinte ao do recebimento, pela contratada, do Ofício de autorização de início dos 
serviços, a ser emitido pela Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação. 
 
 

 

Parágrafo Segundo – O prazo vertente poderá ser prorrogado, mantidas as demais 
condições deste Convite e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico-
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financeiro, em conformidade com o disposto no parágrafo primeiro do art. 57 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA -  PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS  
O prazo para início dos serviços será no dia seguinte do recebimento do ofício de 
autorização do início dos serviços. 
 
 
 
 
CLÁUSULA NONA – DA FORMA DE FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS: 
Os serviços serão executados conforme itens constantes na Planilha Estimativa de 
Custo apresentada pela Secretaria Municipal de Urbanismo e devem obedecer ao 
cronograma previsto para 02 (dois) meses. 
 

a) Durante todo o período de obra, o local do prédio deverá ser mantido limpo, com 
colocação de caçambas. 
 

b) A obra deverá ser entregue completamente limpa, com a remoção de entulhos 
para o local apropriado. 

 
CLAUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE: O contrato obedecerá o índice de reajuste da 
Tabela EMOP (Empresa Municipal de Obras Públicas e Serviços), ou outro oficial do 
governo, desde a data prevista para apresentação da proposta, até a data do 
adimplemento de cada parcela; com periodicidade anual.  
   

CLÁUULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO: A revisão do contrato obedecerá aos 
critérios previstos pela Lei nº 8.666/93, assegurando-se às partes, o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A presente 
despesa correrá à conta da Dotação Orçamentária xxxxxxx, Programa de trabalho 
xxxxxxxxxxx, ficha xxxx da Secretaria Municipal de Educação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: Pela 
inexecução total ou parcial do objeto a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contrato as seguintes sanções: 
 
I  – Advertência; 
II – Multa Administrativa, gradual conforme a gravidade da infração, não excedendo, 
em seu total, o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato, acumulável 
com as devidas sanções; 
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar, 
com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 

Parágrafo Primeiro - A critério da Administração Pública Municipal, as sanções 
previstas nos itens I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no item 
II, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 
 

Parágrafo Segundo - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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Parágrafo Terceiro - A penalidade por multa terá o limite máximo de 20% (vinte por 
cento) do valor global corrigido do contrato, observando a autoridade julgadora, a 
gravidade da conduta e os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo Quarto - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à Prefeitura 
Municipal de São    Pedro da    Aldeia no prazo de  05 (cinco) dias corridos, a contar da  
data do recebimento da notificação, podendo o valor ser descontado na ocasião de seu 
pagamento, ao exclusivo critério da Administração e respeitando o prazo supracitado. 
 
Parágrafo Quinto – O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará a sua 
inscrição na dívida ativa municipal, para cobrança judicial. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES :  
I - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

a) A contratante se obriga a proporcionar à contratada todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, 
consoante estabelece a Lei nº 8.666/93. 
b) Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços de obras de reforma. 
c) Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto 
dos serviços de mão-de-obra e materiais empregados, diligenciando nos casos que 
exigem providências corretivas. 
d) Providenciar os pagamentos das notas fiscais / faturas devidamente atestadas, 
nos prazos fixados. 
e) Emitir “Ordem de Inicio” autorizando o início da execução do Contrato; 
f) Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato. 
g) Cumprir com as demais obrigações constantes na especificação técnica. 
 

 
II – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Responsabilizar-se em qualquer caso, por danos e prejuízos de qualquer 
natureza causados por seus empregados à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
PEDRO DA ALDEIA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
respondendo por si e seus eventuais subcontratados, não excluindo ou 
reduzindo tal responsabilidade, á fiscalização ou acompanhamento da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA. 

b) Responder por todos os pagamentos de impostos, taxas, contribuições fiscais, 
empréstimos compulsórios, tarifas, licenças concedidas pelo Poder Público e ou 
obrigações concernentes á Legislação Social, trabalhista, fiscal, secundário e 
previdenciário para com seus empregados, inclusive acidente de trabalho. 

c) Fornecer todos os materiais e mão de obra necessários á execução das 
atividades. 

d) Submeter á fiscalização da CONTRATANTE para fiel consecução do contrato; 
e) Executar as tarefas conforme as condições impostas pela contratante; 
f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
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g) Cumprir com os demais obrigações constantes no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO:  
A Administração poderá rescindir os serviços, de pleno direito, a qualquer tempo, 
independentemente de ação, notificação judicial ou extrajudicial, nos casos previstos 
nos artigos 77,78 e 79, da Lei Federal nº 8.666/93, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA LICITAÇÃO: 
Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo à data, 
o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor 
responsável pelo recebimento, emitido pela Secretaria Municipal de Educação. 
 

 
Parágrafo Primeiro: Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante 
poderá: 
 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 

b) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 

d) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da 
notificação por escrito, mantida o preço inicialmente contratado. 

 

 

Parágrafo Segundo: O recebimento do Objeto dar-se-á provisoriamente, pelo fiscal 
do contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 
(quinze) dias, da comunicação escrita da CONTRATADA.  

 

Parágrafo Terceiro: O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, pelo fiscal 
do contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso 
do prazo de observação de 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento 
provisório, a que se refere o subitem anterior, observado o disposto no art. 69 da lei 
8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO: A execução das  atividades será 
acompanhada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA e 
fiscalizada por servidor formalmente designado, que determinará o que for necessário à 
regularização de faltas ou defeitos. 
  
Parágrafo Primeiro: À fiscalização ficam reservados o direito e a autoridade para 
resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente, 
e, em tudo o mais referente à prestação de serviços, deste que não acarrete ônus para 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA ou modificação do contrato. 
 

Parágrafo Segundo:  A Contratada submeterá a todos os métodos de inspeção, 
verificação e controle adotado obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias à execução das 
atividades. 
 

Parágrafo Terceiro: A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada em relação à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA e a terceiros. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO PAGAMENTO:  
O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma físico-financeiro mediante 
aprovação da Secretaria Municipal de Educação, através da conta corrente da 
empresa, mediante apresentação da respectiva nota fiscal, no prazo de até 30 dias a 
contar da data em que for atestado o fornecimento dos serviços. 
 

As Notas Fiscais/Faturas que apresentarem incorreções, quando necessário, serão 
devolvidas e seu vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de sua 
representação válida. 
 
 

Parágrafo Primeiro – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso e 
desde que este atraso decorra de culpa da administração, o valor devido será 
acrescido  de 0,1 (um décimo por cento) á titulo de multa, além da incidência de juros 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia 
da data do protocolo do documento de cobrança na Secretaria Municipal de Educação, 
e a data do efetivo pagamento. 
 

 

Parágrafo Segundo – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será 
descontado da taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculado pro rata die entre o dia do 
pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de cobrança na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 

Parágrafo Terceiro – O pagamento da instalação e mobilização para execução dos 
serviços constantes na planilha orçamentária, serão efetuados em até 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data final do período da adimplemento de cada parcela. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Aplica-se a este 
contrato e aos demais casos omissos, as disposições previstas pela Lei Federal nº 
8666/93, bem como as demais legislações pertinentes. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA DÉCIMA – DO FORO: Para dirimir qualquer dúvida ou 
controvérsia ou ainda interpretação do presente contrato, ou sobre o cumprimento das 
obrigações reciprocamente assumidas, é eleito o foro da Comarca de São Pedro da 
Aldeia. 
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Por estarem assim justos e contratados, fizeram as partes este instrumento 

em 03 (três) vias, de igual teor e um só efeito, que vão assinados na presença de 
testemunhas a tudo presente. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 
XXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 
 

___________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS 
________________________ 
 
 
_______________________                                                                               



 

 

 

  

 
 

 

             Wilmar Ribeiro Mureb                                                                                                                 Engº Luciano da S. Pereira 

Secret. de Urbanismo e Habitação                                                                             Diretor de Obras Públ. e Orçamentos 

              PMSPA                                                                             PMSPA 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                    Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
                                    Estado do Rio de Janeiro 

         Secretaria  Municipal de Urbanismo e Habitação.        

   

ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA  / MEMORIAL DESCRITIVO 

 
 
OBRA :            REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL “ MENINO JESUS” 
LOCAL :         BAIRRO MORRO DO MILAGRE  – SÃO PEDRO DA ALDEIA – RJ. 
 
 
OBJETIVO: Os serviços a seguir descritos referem se a reforma da Escola Municipal Menino Jesus, situado 
no bairro Morro do Milagre – São Pedro da Aldeia – RJ: 
 
 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 
 

A reforma em tela pretende-se a melhoria em vários setores do prédio devendo: 
Placa de identificação de obra pública, inclusive pintura e suporte de madeira, constando 

identificação da obra, da empresa construtora, data de prazos de início e final da obra. 
 
Demolição de revestimento de argamassa de cimento e areia em teto de cozinha, sala 4 e 
muro assim como demolição manual de alvenaria de tijolo furado para colocação de 
basculante na cozinha e elemento vazado (cobogó) na sala 4 para melhor ventilação dos 
ambientes. Todo o entulho deste serviço deverá ser empilhamento dentro do canteiro de 
obra e posteriormente retirado.  
 

 
2. ALVENARIA 

 

Para a melhor ventilação da sala 4 será usado blocos cerâmicos vazados (cobogó) 
10x10x10 ou similar encontrado no mercado e aceito pela diretoria da Secretaria de 
Urbanismo, assentes com argamassa de cimento e areia no traço 1:4 sem a necessidade de 
se usar vergalhão presos na extremidades. 
 A empresa fica responsável pela aquisição de material (tijolos) de boa qualidade, 
visando a boa confecção das paredes, evitando gastos desnecessários e má apresentação 
do trabalho.  
 

 
3. REVESTIMENTO E PAVIMENTAÇÃO 

 
 

Partes do emboço do teto da cozinha, sala 4 e muro serão efetuados com argamassa de 
cimento e areia, no traço 1:3 acompanhando a espessura existente, inclusive chapisco de 
cimento e areia no traço 1:3 com 9mm de espessura. 

 
 



 

 

 

  

 
 

 

             Wilmar Ribeiro Mureb                                                                                                                 Engº Luciano da S. Pereira 

Secret. de Urbanismo e Habitação                                                                             Diretor de Obras Públ. e Orçamentos 
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4. ESQUADRIAS / FERRAGENS E VIDRO 
 

 
Será fornecida e colocada janela basculante de alumínio anodizado ao natural, 
com 1 ordem e báscula inferior fixa, em perfis série 28. 
Também será usada mão de obra de carpinteiro e seu ajudante para 
modificação na abertura do portão de entrada existente com o objetivo de 
tornar mais seguro a entrada e saída dos alunos. 

 
 

5. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
 

Considerando que toda a instalação elétrica do prédio não se encontra em boa 
condição, a mesma deverá passar por uma revisão por um eletricista com um 
ajudante para que se faça as mudanças necessárias para o bom 
funcionamento da mesma. 

 
 
6. INSTALAÇÕES HIDRÁULICA E ESGOTO  

 
Considerando que toda a instalação hidráulica e esgoto do prédio não se 
encontra em boa condição, a mesma deverá passar por uma revisão por um 
bombeiro hidráulico com um ajudante para que se faça as mudanças 
necessárias para o bom funcionamento da mesma. 
 

7.  PINTURA. 
 

7.1 Preparo e pintura 
 

7.2 – Todas as superfícies novas, com revestimento liso externo receberão um 
preparo, inclusive uma demão de selador acrílico, duas demãos de massa corrida 
acrílica e lixamentos necessários para o recebimento de pintura com tinta acrílica, 
antifungo / bactericida, em todos os ambientes internos e externos, paredes e tetos, 
propensos ou  não a umidade e vapores, em duas demãos, sobre selador acrílico e 
duas demãos de massa acrílica, inclusive limpeza e lixamento. 
 
7.3 -Todo o madeiramento aparente, como esquadrias e madeiramento de telhado, 
receberá pintura interna ou externa sobre madeira nova, com esmalte sintético alto 
brilho ou acetinado, uma demão de verniz isolante incolor, uma demão de fundo 
sintético nivelador, uma demão de massa para madeira, inclusive lixamento e 
remoção de pó e duas demãos de acabamento. 
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7.4 – Todas as grades de ferro receberão pintura externa com tinta a óleo brilhante, 
inclusive lixamento, limpeza, uma demão de tinta antióxido e duas demãos de 
acabamento. 

 
 

Obs.: Todo o material empregado neste item assim como também o acabamento da 
pintura será vistoriado pelo setor de fiscalização da Secretaria de Urbanismo e 
Habitação. 
 

 
8. TELHADO. 

 
Com o objetivo de eliminar infiltrações e vazamentos no telhado todas as telhas serão 
retiradas e recolocadas para o acerto do madeiramento e troca de telhas quebradas 
ou madeiras estragadas. 
 
Também será aplicada impermeabilização com selante elastomérico a base de 
poliuretano, mono - componente em todas as calhas e rufos existentes ou que 
passarão a existir 
 
Como parte da coleta das águas pluviais deverá ser substituídas as calhas de beiral, 
semi circular de PVC, DN 125, com os devidos condutores para calha de beiral, de 
PVC, inclusive todas as conexões. 
 

 
Obs.: Todo o material empregado na construção do telhado e sua montagem deverão ser 
examinados pelo setor de fiscalização da Secretaria de Urbanismo e Habitação. 
 
 

 
9. LIMPEZA FINAL 

 
- Locação de caçamba de aço tipo container com 5m³ de capacidade, para 
retirada de entulho de obra, inclusive carregamento, transporte e 
descarregamento, exclusive taxa para descarga em locais autorizados e/ou 
licenciados (vide item 04.014.0110). Custo por unidade de caçamba.  

 
Durante todo o período de obra, o local do prédio deverá ser mantido limpo, com 
colocação de caçambas. A obra deverá ser entregue completamente limpa, com a 
remoção de entulho para local apropriado. 

Toda e qualquer modificação introduzida no projeto, detalhes e 
especificações, inclusive acréscimos, só serão admitidas com prévia autorização 
por escrito, da Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação, através de sua 
diretoria de obras. 
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 Será de inteira responsabilidade da empreiteira, todo e qualquer ônus 
decorrente de modificação do projeto sugerido pela mesma. 

A Secretaria Municipal Urbanismo e Habitação poderá a qualquer 
tempo, exigir a troca de qualquer material aplicado na obra, diferente do 
especificado e que não tenha sido formalmente autorizado a sua substituição, por 
escrito, nos termos de parágrafo acima. 

Todos os materiais empregados na construção que não sejam 
detalhadamente especificados nos capítulos correspondentes deverão ser 
obrigatoriamente de boa qualidade, de uso consagrado na Indústria da 
Construção Civil e obedecendo as normas da ABNT. 

Quando os serviços, materiais e mão de obra, ainda não estiverem caracterizados 
sob umas titulações acima, deverão ser respeitados procedimentos da boa técnica e as 
recomendações dos fabricantes. 

Este procedimento também se estende às exigências do Estado e do Município, 
através dos seus diversos órgãos e das companhias concessionárias de serviços públicos, 
em tudo que diz respeito aos serviços especificados e necessários á execução da obra. 

 

10.    PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

Os serviços de reforma da Escola Municipal Menino Jesus, 
situado no bairro Morro do Milagre – São Pedro da Aldeia – RJ serão 
executados no prazo de 02 (dois) meses a contar da data de Início de Obra. 

 

11.   FORMA DE PAGAMENTO 
 

O pagamento será mensal e efetuado de acordo com o cronograma físico-
financeiro mediante aprovação da Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação. 

A empresa contratada deverá solicitar a fiscalização à vistoria da obra para 
efetuar a medição dos serviços. 

A medição deverá ser sempre acompanhada de fotos dos serviços executados. 

 

12.  OBSERVAÇÕES 
 

Fica a cargo da empresa contratada o fornecimento e colocação de 01 (uma) 
placa indicativa, em no máximo 02 (dois) dias após o início da obra. As dimensões serão 
4,00m de largura e 3,00m de altura, com indicações relativas ao objeto da obra, e instalada 
em local visível e de frente para o acesso principal, conforme padrão PMSPA. Antes da 
colocação da placa, deverá a mesma ser submetida à aprovação da Secretaria de 
Urbanismo e Habitação . Após o término da obra, a placa de deverá ser encaminhada para 
P.M.S.P.A., pois a mesma é patrimônio público. 
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A empresa contratada deverá fornecer ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica ) e colocar placa do engenheiro responsável pela execução da obra. 

Após a licitação, a empresa contratada deverá comparecer Secretaria Municipal 
de Urbanismo e Habitação, de posse do empenho e da planilha de quantitativos e preços 
contratada, para retirar a autorização de início de obra. 

A empresa contratada deverá periodicamente fotografar o andamento da obra e 
manter na obra diário de obra. 

 

Com base na Leis Trabalhistas nº 6514 , NR 18 e NR 1 itens 1.7 e 1.8: Fica a 
empresa contratada  obrigada a fornecer aos empregados, gratuitamente, treinamento e 
equipamentos de proteção individual adequado ao risco e em perfeito estado de 
conservação e funcionamento, sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam 
completa proteção contra os riscos de acidentes e danos à saúde dos empregados. 
Também fica a empresa contratada obrigada a fiscalizar e se certificar do uso dos EPI’s. 
































